
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LBI •• 2.osl. DB 16 DB SBrBlfBBO DB 1988 

•Dispõe sobre declaração de •tilidade PÚ 

blica•. 

Doutor PAULO ROBBRrO DB CARVALHO SCAlfILLA, Pr§. . 

feito lfpaicipal de Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso.de··- suas 

atribuições legais; 

'AZ SABBB OUB A CAlfÃRA lfU•ICIPAL APROVOU B 

BLB SABCIO•A A SBGUI•rB LBI; 

Artigo l• - Fica declarada de Utilidade Pública 

a Casa de Ra•aré - Consagrada à Rosas Seabora de Lourdes, estabel§. 

cida à Rua Irmã Alvim, n• 66, lforro dos Ingleses, neste Hunicípio. 

de sua publicação. 

• - Esta Lei entrará em vigor na data ' 

•e ro, 16 /e set •bro ~de 1988 
',/à/-" Cvv'. Üt'C. , 

LO ROBBBrO~B c BVALBO SCAlfILLA 

Pre~ei\º. unic1pal 

•· Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal 

de Cruzeiro, em 16 de setembro de 1988, 

.~-.. ~;..: .. ~ .. 
Au•11iar da Procuradoria 




